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  EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026 

Processo Administrativo Nº 022/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Itacaré, por meio  de 

sua Pregoeira, designada através do decreto nº 0062, de 03 de janeiro de 2025, LAMARTHINNA 

DE JESUS DOS SANTOS, realizará licitação, para Registro de Preço, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO LOTE, nos termos 

da Lei nº  14.133/2021, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/06, do Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislação aplicável, aplicando-se, subsidiariamente, as 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 

as suas fases através de Sistema próprio, na Forma Eletrônica (licitações) no Portal: 

Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br. 

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:00 horas do dia 05/02/2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10:30 horas do dia 13/02/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS VOLTADO AO PREPARO DA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADA AOS ALUNOS DE REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICIPIO DE ITACARÉ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será composta por LOTE conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. Não exigido nesta fase por se tratar de registro de preço. 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS:  

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA  

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa.  

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 

De Licitações do Brasil. 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

4.6.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.7. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto 

ao Portal eletrônico, com poderes específicos de sua representação no pregão. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo ANEXO V. 

 

5.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na Plataforma indicada no item 

anterior. 

5.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.2. Não poderão disputar esta licitação: 

5.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.2.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

5.2.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.2.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.2.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.2.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.2.8 agente público do órgão licitante; 

5.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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5.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 5.2.2 e 5.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão. 

5.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.6. O disposto nos itens 5.2.2 e 5.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.8. A vedação de que trata o item 5.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha do sistema. 

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.5. Quando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, 

as ME/EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da LC nº 123, de 14 de dezembro 

2006. 

6.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

6.6.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório 

6.6.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

6.6.3  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

6.6.4  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

6.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.6 e 4.8 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

6.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.15.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

6.15.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.16.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

6.16.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.17. O valor final mínimo não possuirá caráter sigiloso. 

6.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário e total em moeda corrente nacional; 

7.1.2 Marca de cada item ofertado; 

7.1.3  Fabricante de cada item ofertado; 

7.1.4  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital.  

8.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

8.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações e quantidades exigidas no Termo de 

Referência.  

8.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
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8.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.8. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.10. A troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes se dará exclusivamente via sistema, 

que disponibilizará campo próprio. 

8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

8.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

8.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação 

8.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

8.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.23.  A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 

de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

8.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 
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8.25.  Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e as empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.26.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.27.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

controlado pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.28.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.29.  caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.30.  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.31.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

8.31.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.31.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

8.31.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

8.31.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.31.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.31.5.2. empresas brasileiras; 

8.31.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.31.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

8.31.6. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.31.7. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.31.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.31.9. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de uma hora, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

8.31.10. Será declarado arrematante o que apresentar o menor preço. 

8.31.11. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, 

sem prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 

8.31.12. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e conforme a previsão 

do art. 14 da lei nº14.133/2021, legislação correlata e no item 4.2.3 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 5.4 e 5.9 deste edital. 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao valor referencial da Administração, conforme documentos 

integrantes do respectivo processo administrativo. 

9.6. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.7. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 reais, circunscrita a 

microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver nenhum 

fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo, nesse caso, o edital 

prever a possibilidade de participação de qualquer fornecedor que atenda as condições do edital; 

sem necessidade de republicação do mesmo. 

9.8. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;  

9.9. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e a cota 

principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço;  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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9.10. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 

14.133/2021, que:  

9.10.1. contiverem vícios insanáveis; 

9.10.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

9.10.3. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

9.10.4. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

9.10.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

9.10.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021 

e deste edital.  

9.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração  

9.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove:  

9.11.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.11.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

9.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

9.13.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

9.13.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.13.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias úteis contados da solicitação. 

9.13.4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

9.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

9.16. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
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9.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação imediata 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação;  

9.18. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

9.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

9.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 9.1, 

o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.3. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital (PDF), no prazo de 30 (trinta) minutos, prorrogável por igual período, contado da solicitação 

do pregoeiro. 

10.4. A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

10.4.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela 

comissão de contratação, quando o substituir; ou  

10.4.2. De ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da 

proposta. 

10.5. O não envio da documentação de habilitação no prazo assinalado poderá ensejar a abertura 

de processo de apuração de responsabilidade. 

10.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br, nos documentos por ele 

abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-

financeira e habilitação técnica. 

10.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 01:00 horas, sob pena de 

inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 

10.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 1/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.bll.org.br/
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10.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.10.2. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 

habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica 

aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 

definidas em lei. 

10.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.12. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.13.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

10.13.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

10.13.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 14.133/21, art. 64, e art. 

102, §3º do Decreto Municipal nº 1.066/2022. 

10.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

10.14.3. aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de fatos 

ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 

10.15. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, após solicitação do agente 

de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo 

de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período. 

10.16. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a juntada de 

documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em caráter 

definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na sua 

inabilitação ou desclassificação do certame. 

10.17. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e/ou comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de no mínimo 2 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

10.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento de proposta e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

10.22. Habilitação jurídica:  

10.22.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.22.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.22.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.22.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.22.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.22.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

10.22.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 

10.22.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971.  

10.22.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10.23. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

10.23.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, com 

inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica – CNAE, compatível com o 

objeto deste certame. 

10.23.2. Alvará de funcionamento da sede da licitante, expedido por órgão federal ou estadual 

ou municipal; 

10.23.3. Alvará sanitário da sede da licitante, expedido por órgão federal ou estadual ou 

municipal, responsável pelo controle sanitário, vigente. 

10.23.4. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

10.23.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.23.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

10.23.7. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

10.23.8. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

10.23.9. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.23.10. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.23.11. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.23.12. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

10.24.  Qualificação Econômico-Financeira:  

10.24.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

10.24.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e apresentáveis na forma da Lei, ou seja, registrados 

na Junta Comercial ou Órgão competente que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

10.24.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

10.24.4. O balanço patrimonial deve conter indicação do nº do Livro Diário do qual foi extraído, 

número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos. 

Deve ser apresentado com os respectivos termos de abertura e encerramento e estar assinado pelo 

Contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou Representante legal 

da empresa 

10.24.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir 

os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

10.24.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 

10.24.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.24.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.24.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

10.24.10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, 

pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 

forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 

mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 

competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de 

garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 

10.25. Qualificação Técnica:  

10.25.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação 

de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

10.25.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

10.25.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor, conforme apresentação dos demais documentos de habilitação. 

10.25.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

10.26. Documentações complementares 

10.26.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 

14.133/2021. 

10.26.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

10.26.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, se for o caso. 

10.26.4. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

10.26.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

10.26.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

10.26.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço;  

10.26.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

10.26.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

10.26.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
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regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 

sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

10.26.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

10.27. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.28. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.29. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.30. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.31. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.32. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.33. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.34. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.35. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

10.36. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.37. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes. 

10.38. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

10.39. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDOR 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor; 

11.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21). 

11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.1.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

12.3.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.3.  o não envio das razões de recursos no prazo legal poderá ensejar abertura de processo de 

apuração de responsabilidade. 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 

licitação, no endereço constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato 

da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Deverá seguir o termo de referência, parte integrante deste edital. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO, EXECUÇÃO E DEMAIS PRAZOS 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
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16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma 

Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual e no termo de referência.  

15.4.1 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode ultrapassar 

o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a 

pagar. 

16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, bem 

como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato, inicialmente nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. Em frustrando essa primeira tentativa, é possível negociar o valor 

com o licitante melhor classificado (e, se for o caso, com os demais, na ordem de classificação) ou 

mesmo celebrar o contrato pelo valor ofertado inicialmente por estes licitantes, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares. 

16.7. A entrega será realizada de forma parcelada, conforme a demanda da secretaria de Educação, 

mediante ordem de fornecimento, conforme orientação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITACARÉ. 

 

17. DO REAJUSTE 

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 

acompanhadas em anexo a este Edital. 

 

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência 

e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de 

Contrato, anexos deste edital. 

 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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21.1. As regras acerca das infrações administrativas e sanções são as estabelecidas no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar 

este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 

22.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo e-mail licitacoesecontratos.itacare@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no 

endereço da prefeitura municipal/setor de licitações. 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

Edital e dos anexos. 

22.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e 

publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela pregoeira, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de propostas. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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23.11. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  

www.bll.org.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da prefeitura, nos dias úteis, 

no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço; 

23.12.3. ANEXO III - Modelo de Ata de Registro de Preço; 

23.12.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;  

23.12.5. ANEXO V- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, 

inciso I, da Lei 14.133/2021); 

23.12.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021); 

23.12.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 

23.12.8. ANEXO VIII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021); 

23.12.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

Itacaré – Bahia, 19/01/2026 

 

Lamarthinna de Jesus dos Santos 

Agente de Contratação e Pregoeira - Portaria nº 0001/25  

http://www.bll.org.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1.  AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS VOLTADO AO PREPARO DA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADA AOS ALUNOS DE REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 

EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO 

DE ITACARÉ, conforme detalhamento abaixo: 

 

1.2. DESCRITIVO DOS ITENS COM QUANTITATIVO: 

Anexo a esse termo de referência. 

1.3. O bem, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os padrões 

de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, conforme justificativa 

constante no item 2 do presente termo de referência. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) assinatura do 

Contrato Administrativo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, ou seguindo o prazo da 

ata de SRP. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Diante da necessidade de manter a qualidade e o bom funcionamento das atividades 

desenvolvidas na Administração Pública Municipal, faz-se necessária à aquisição de gêneros 

alimentícios, indispensáveis para a manutenção das atividades diárias da respectiva Secretaria, a fim 

de atender a demanda existente. No âmbito da secretaria de educação, a solicitação é justificável 

tendo em vista que esta unidade faz cumprimento das Leis e Orientações do PNAE/FNDE, 

realizando assim um melhor atendimento nutricional aos alunos municipais e para uma melhor 

integração com esse público atendido. Está incluso neste termo a alimentação escolar (de todas as 

modalidades de ensino) das escolas urbanas e rurais. Esta demanda é para o exercício letivo de 2026, 

período de fevereiro a dezembro do mesmo ano. 

2.2. Segue a informação sobre as preparações de alimentos que farão parte do cardápio do ano 

letivo nas escolas municipais em todas as modalidades de ensino que o município oferece bem como 

as necessidades nutricionais diárias exigidas pela: RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020. 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Quantidade per capita de alimentos pode ser 

acessado no seguinte link: chrome-

extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://alimentacaoescolar.org.br/wp-

content/uploads/2024/08/2023_Ebook-Manual-de-per-capita-para-o-Programa-Nacional-de-

Alimentacao-Escolar-PNAE.pdf 

2.3. O Aumento significativo de gêneros alimentícios se dá devido a inclusão de mais 14 escolas 

municipais, além das que já atuavam, à modalidade de ensino em tempo integral, as quais estão 

descritas abaixo, podendo ter aumento de alunos matriculados em 2026, uma vez que esse número 

abaixo descrito refere-se aos alunos matriculados em 2025. 

2.4. As unidades escolares que atendem esta modalidade (Tempo Integral), ofertam 3 refeições 

por dia, sendo duas delas lanches e uma, almoço completo, com proposta de equilíbrio nutricional 

diário, o que não exclui a possibilidade de alguns alunos passar a ter uma quarta refeição devido a 

vulnerabilidade social em que vive. 

a) Creche Casulo – 52 alunos; 

b) Padre Edgar – 199 alunos; 

c) Paulo Souto –188 alunos; 
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d) Escola Bom Jesus – 62 alunos; 

e) Antônio Raimundo -204 alunos; 

f) Creche Raquel Maria Costa - 302 alunos; 

g) Escola Alegria - 43 alunos; 

h) Escola Castro Alves - 37 alunos; 

i) Escola Deus é paz - 33 alunos; 

j) Escola Dom Pedro I - 20 alunos; 

k) Escola Gurilândia - 24 alunos; 

l) Escola José Cristo é Rei - 15 alunos; 

m) Escola Maria de Lourdes - 20 alunos; 

n) Escola Maria Jovelina - 11 alunos; 

o) Escola Mundo da Criança - 9 alunos; 

p) Escola Nova Esperança - 9 alunos; 

q) Escola Pancada Grande - 36 alunos; 

r) Escola Reino da Alegria - 25 alunos; 

s) Escola Renascer - 9 alunos; 

t) Escola Santo Amaro - 14 alunos; 

u) Escola São Jorge - 10 alunos; 

v) Escola São José - 11 alunos; 

w) Escola São Miguel - 15 alunos; 

x) Escola Conjunto São Pedro - 19 alunos 

2.5. De acordo com o censo escolar realizado em 2025, o município atende atualmente 

aproximadamente 6390 alunos na rede pública de ensino, conforme pôde ser consultado no endereço 

do censo escolar 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução proposta consiste na aquisição contínua e planejada de gêneros alimentícios, 

abrangendo alimentos secos, perecíveis, semiperecíveis, refrigerados, congelados, 

hortifrutigranjeiros, panificados, proteínas de origem animal e vegetal, além de itens especiais, 

destinados ao preparo da alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município 

de Itacaré, no exercício letivo de 2026. 

3.2. A contratação foi estruturada considerando todo o ciclo de vida do objeto, desde a produção, 

acondicionamento, transporte, recebimento, armazenamento, preparo, consumo final e descarte 

adequado de resíduos, garantindo segurança alimentar, qualidade nutricional e conformidade 

sanitária em todas as etapas. 

3.3. Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificações técnicas detalhadas, 

observando rigorosamente: 

3.4. As normas da ANVISA, Ministério da Agricultura, Vigilância Sanitária e demais legislações 

aplicáveis; 

3.5. As diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, especialmente a 

Resolução FNDE nº 06/2020; 

3.6. Os critérios nutricionais exigidos para cada modalidade de ensino, incluindo educação 

infantil, ensino fundamental, ensino em tempo integral e atendimento a alunos com restrições 

alimentares. 

3.7. No ciclo inicial, os alimentos devem ser produzidos ou industrializados por fornecedores 

regularizados, com registros nos órgãos competentes, respeitando padrões de qualidade, rotulagem, 

validade mínima, composição nutricional e ausência de substâncias proibidas. 
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3.8. Na fase de logística e entrega, os produtos deverão ser transportados em condições 

adequadas, preservando suas características físicas, químicas e organolépticas, com observância às 

condições de higiene, temperatura e integridade das embalagens, garantindo a rastreabilidade por 

meio de identificação de lote, data de fabricação e validade. 

3.9. No recebimento, os itens serão submetidos à conferência quantitativa e qualitativa, podendo 

ser exigidas amostras, laudos técnicos e análises laboratoriais, conforme previsto no Termo de 

Referência, assegurando o controle de qualidade e a adequação ao consumo escolar. 

3.10. Durante a fase de armazenamento e utilização, os gêneros alimentícios serão estocados e 

manipulados conforme as boas práticas de manipulação de alimentos, sendo utilizados no preparo 

das refeições previstas nos cardápios escolares, elaborados de modo a garantir equilíbrio nutricional, 

diversidade alimentar e atendimento às necessidades diárias dos alunos. 

3.11. Por fim, o descarte de embalagens e resíduos decorrentes do consumo observará as normas 

ambientais e sanitárias vigentes, contribuindo para a sustentabilidade e para a correta gestão dos 

resíduos sólidos. 

3.12. Dessa forma, a solução adotada apresenta-se eficiente, segura, economicamente viável e 

alinhada ao interesse público, assegurando a continuidade do fornecimento da alimentação escolar, 

a promoção da saúde dos alunos e o cumprimento das políticas públicas educacionais e nutricionais 

do Município de Itacaré. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A empresa contratada deverá observar as obrigações contratuais, e realizar a entrega e 

fornecimento do objeto com as devidas qualidades conforme a descrição do objeto. 

4.2. O fornecedor contratado deverá responder por todos os ônus referentes ao fornecimento dos 

itens contratados, tais como fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados 

pelo município. 

4.3. Poderão participar do processo de contratação empresas legalmente constituídas, cujo objeto 

social seja compatível com o fornecimento de alimentos devendo atender, obrigatoriamente, aos 

seguintes requisitos: 

a) Comprovação de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos da 

legislação vigente; 

b) Apresentação de documentação de habilitação compatível com as exigências do edital ou 

instrumento equivalente, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021; 

c)Necessidade de produtos alimentícios cárneos e polpa de frutas com especificações do serviço de 

inspeção federal ou estadual bem como laudo laboratorial; 

d)Alimentos para análise sensorial de marcas desconhecias pela equipe; 

e) Capacidade logística para entrega dos alimentos no prazo e local estabelecidos, incluindo 

substituição de produtos danificados, sem ônus para o setor de Alimentação Escolar. 

f) Os materiais/produtos devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência e segurança 

e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes; 

 

Sustentabilidade: 

4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas em 

leis, decretos e resoluções de órgãos ambientais, bem como o respeito a medidas e ações destinadas 

a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, que possam vir a ser 

causados pelo objeto contratado. 
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4.5. Deverá observar em conformidade com as Normas Ambientais que os materiais deverão ser 

produzidos e fornecidos em conformidade com as normas ambientais vigentes, visando minimizar 

o impacto ambiental. 

 

Da amostra 

4.6. Deverão apresentar amostras dos seguintes itens (polpa de frutas de cada sabor, linguiça 

calabresa, carne moída, todos os tipos de biscoitos, extrato de tomate, salsa desidratada, colorau, 

cominho,  peixe em posta corvina, filé de merluza, filé de tilápia, leite de coco e iogurte) os itens 

são solicitados para observações técnicas exigidas e avaliação sensorial, para controle de qualidade 

e aprovação, bem como fichas e laudos técnicos laboratoriais. As amostras deverão ser entregues 

no setor ALIMESC, localizado no prédio da secretaria de Educação, situado à praça da Bandeira, 

s/n, próximo ao colégio Maria Benjamina da Cruz. 

4.7. Nesses casos, o (s) licitante (s) vencedor (es) se obriga (m) a encaminhar amostra do material 

cotado, identificando corretamente cada produto (referente ao item do Termo de Referência) 

apresentado, contendo a descrição do material, indicações, precauções, validade, cuidados, 

fabricante/fornecedor e instruções de uso e conservação, num prazo de até 03 (três) dias úteis 

contados do recebimento da notificação 

 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.8. Não será necessário apresentar carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 

 

Subcontratação 

4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.10. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega e Execução 

5.1. O fornecimento será efetuado de acordo com as necessidades da Secretaria de Educação, a 

partir do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento emitida pelo setor responsável. 

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada em até em até 02 (dois) dias contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

5.3. Fornecer e prestar o serviço do objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, 

horários, prazos e locais estabelecidos para a entrega. 

5.4. A mesma fornecerá o (s) objeto (s) de acordo com as especificações e quantitativos em 

conformidade com as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele (s) não achado 

(s) conforme (s) pela contratante. 

5.5. O FORNECIMENTO deverá ocorrer de maneira parcelada, conforme a necessidade da 

administração a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

5.6. O custo para a entrega dos itens deverá ocorrer por conta do fornecedor. 

5.7. O prazo de entrega, quando for o caso, somente poderá ser prorrogado diante à ocorrência 

de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado pela empresa contratada. 

5.8. Caso haja algum produto que tenha sido entregue em divergência com todos os itens 

constantes neste termo, será recusado sem nenhum ônus para Prefeitura Municipal de Itacaré – BA, 

notificando a empresa para substituição imediata. 

5.9. Local de Entrega:  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Rua Dr Edgar dos Reis nº 57, Centro – Itacaré – Bahia CEP – 45.530-000. 
Telefone (73) 3251-2130 – e-mail: licitacoesecontratos.itacare@gmail.com 

25 

5.9.1. Para os produtos solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, será entregue na Sede 

da Secretaria de Educação, localizada na Rua Praça da Bandeira, s/n, próximo à Escola Maria 

Benjamina da Cruz. 

5.10. Horário de entrega:  

5.10.1. Das 08:00 às 12:00h 

5.10.2. Início das aulas: 

5.10.3. O calendário escolar tem como início das aulas no mês de fevereiro de 2026. 

5.10.4. De acordo com o censo escolar realizado em 2025, o município atende atualmente 

aproximadamente 6390 alunos na rede pública de ensino, conforme pôde ser consultado no endereço 

virtual abaixo:   Educacenso 2025 (https://educacenso.inep.gov.br/educacenso/). 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.11. Garantia conforme solicitatdo no requisitos da contratação, mantendo demais documentos 

para ser encaminhado no ato de entrega para comprovar a garantia de no minimo 12 meses. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. O gestor do Contrato deverá ser o (a) secretário (a) atual da pasta.  

 

Fiscalização  

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, dentro dos moldes especificados da Lei 14.133/21 e Do Decreto Municipal nº 

1.066/2022.  

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Gestão do Contrato 

6.7. O gestor do contrato será o (a) secretário (a) atual da pasta e coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.   

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no 

mês, até o 15º dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços, mediante a 

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável. 

7.2.  A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de 

Fornecimento/Ordens de serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe do 

Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a 

emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

7.3.  Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no 

todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 

necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 

reapresentação, devidamente regularizada. 

7.4.  Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 

em aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 

7.5.  A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 

bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ. 

7.6.  A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e 

trabalhista. 

7.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 

7.10. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 

7.11. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem como 

da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ’s, oportunidade em 

que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento da tabela da EFD – 

REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda 

na Fonte, em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução Normativa RFB nº 

1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento. 

7.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data de 

emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da execução do contrato, 

valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, além de averiguar se a 

mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 

7.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  

7.15. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.16. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 

trabalhista. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Prazo de pagamento 

7.20. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou no dia da 

entrega do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade da empresa 

contratada.  

7.21. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 

primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 

cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado 

obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de 

inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato.  

7.22. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato 

ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 

variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao ano. 

 

Forma de pagamento 

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.25.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a “Declaração 

do regime tributário” ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do regime tributário, 

fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à Contratante nova Declaração.  

7.25.2.  A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo à 

nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para 

conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 

Complementar 123/2006, em seu § 4º. 

7.25.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB – Contribuição Patronal sobre a 

Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 

7.25.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, modelo SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Forma de fornecimento 

8.2. A entrega será realizada de forma parcelada, conforme orientação da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITACARÉ. 

 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.10. Alvará de funcionamento da sede da licitante, expedido por órgão federal ou estadual ou 

municipal; 

8.11. Alvará sanitário da sede da licitante, expedido por órgão federal ou estadual ou municipal, 

responsável pelo controle sanitário, vigente 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.20. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação [patrimônio líquido mínimo] de 10% (dez por cento) do [valor de sua proposta]. 

8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.22. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

9.3. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.4. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.5. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.6. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Não exigido nesta fase por se tratar de registro de preço. 

 

 

 

Itacaré/BA, ...../..../2026 

 

 

 

 

 
Jamille Silva de Souza 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO 

 

ITEM DESCRIÇÕ DO PRODUTO/2026 

QTIDADE 

PARA ANO 

LETIVO 

2026 

UNDADE 

DE 

MEDIDA 

LOTE I- INDUSTRIALIZADOS 

1 

 

AÇÚCAR CRISTAL - Tipo cristal, branco, de primeira qualidade, origem 

vegetal, contendo no mínimo 98,3% de sacarose de cana-de-açúcar, livre de 

fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitos e de detritos animais e 

vegetais. Aparência, cor e cheiro próprios do tipo de açúcar. Acondicionado 

em saco de polietileno íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 

limpo, contendo 1 kg de peso líquido. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de validade, condições 

de armazenagem, quantidade do produto e registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 6 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

7.000 KG 

2 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, 100% natural, sem aditivos ou conservantes, 

apresentando coloração clara, isento de manchas esverdeadas ou pretas. 

devendo estar em soltas no pacote. Embalagem contendo 200g, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade, peso liquido e de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 

Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 

300 KG 

3 

ARROZ Parabolizado, classe longo fino, tipo 1, construído de grãos inteiros, 

isento de sujidades, materiais estranhos e mofos. Safra corrente e procedência 

nacional, de embalagem plástica atóxica limpa não violados, resistentes que 

garantam a integridade do produto até o momento do consumo contendo 1 kg 

de peso líquido. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data 

de fabricação, data de validade, condições de armazenagem, quantidade do 

produto e registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante.  

8.000 KG 

4 

AMIDO DE MILHO, deve apresentar aspectos, cor, cheiro e sabor próprio, 

contendo externamente os dados de identificação e procedência, número do 

lote, data de fabricação, quantidade do produto. Validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de entrega. Embalagens de 200g 

600 KG 

5 

AZEITE, de dendê, puro, baixa acidez. Embalagem contendo no 500 ml e/ou 

1000ML, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e de acordo com a Resolução 482/99 - 

Anvisa. 
1.000 LT 
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6 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 400GR: Obtidos pela 

mistura de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina 

B9), gordura vegetal, extrato de malte, margarina, soro de leite em pó, amido 

de milho, açúcar, sal, fermento biológico, fermento químico, bicarbonato de 

sódio (INS 500ii), emulsificante lecitina de soja (INS 322) e aroma idêntico 

ao natural de manteiga. 

Acondicionado em embalagem dupla, plástico atóxico transparente, com 

respectiva informação nutricional, data de fabricação/ validade/ lote. Prazo de 

validade mínimo: 06 meses á partir da data do recebimento do produto. Serão 

rejeitados biscoitos que apresentar excesso de dureza e muito quebradiço  

2.000 KG 

7 

BISCOITO DE CHOCOLATE 400GR a 1000GR TIPO ROSQUINHA: 

Obtido pela mistura de farinha(s), amido(s) e/ou fécula(s) com outros 

ingredientes, submetidos a processos de amassamento e cocção, fermentados 

ou não. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias sãs e limpas, isenta 

de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não podendo apresentar excesso 

de dureza e nem se apresentar quebradiço. Acondicionado em embalagem 

plástica atóxico transparente, com respectiva informação nutricional, data de 

fabricação/ validade/ lote. Prazo de validade mínimo: 06 meses á partir da 

data do recebimento do produto.  

1.000 KG 

8 

BISCOITO DE COCO 400GR a 1000GR TIPO ROSQUINHA: Obtido 

pela mistura de farinha(s), amido(s) e/ou fécula(s) com outros ingredientes, 

submetidos a processos de amassamento e cocção, fermentados ou não. O 

biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias sãs e limpas, isenta de 

matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não podendo apresentar excesso 

de dureza e nem se apresentar quebradiço. Acondicionado em embalagem 

plástica atóxico transparente, com respectiva informação nutricional, data de 

fabricação/ validade/ lote. Prazo de validade mínimo: 06 meses á partir da 

data do recebimento do produto.  

1.000 KG 

9 

BISCOITO DOCE DE MAIZENA 400GR: O biscoito deverá ser fabricado 

a partir de matérias sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em 

perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 

quebradiço. Deverá conter Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, açúcar, gordura vegetal, amido, açúcar invertido, sal, soro de leite em 

pó, carbonato de cálcio, vitaminas PP (NICOTINAMIDA), B1, B2 e B6, 

estabilizante lecitina de soja e aromatizante. Acondicionado em embalagem 

plástica dupla, atóxico e transparente, com respectiva informação nutricional, 

data de fabricação/ validade/ lote. Prazo de validade mínimo: 06 meses á 

partir da data do recebimento do produto.  

900 KG 
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10 

CAFÉ em Pó homogêneo, torrado e moído, apresentando as características 

Técnicas: - Espécie: café 100% arábica. -Torra: Clássica-Moagem: Média-

Outras características: - Índice de impureza de, no máximo, 1%, isentos de 

qualquer percentual de produto estranho (milho, centeio, cevada, etc)- 

Mínimo de 4,5 pontos na escala sensorial, com laudo válido; -Acondicionado 

em pacotes a vácuo puro de 500 gramas contendo, no mínimo, as seguintes 

informações impressas diretamente na embalagem: data de fabricação, 

validade do produto, nome do fabricante, endereço, registro do órgão 

competente e composição do café 100% arábica.  Obs.: Não serão aceitas 

embalagens com rótulos provisórios sob a forma de etiquetas. -Deve possuir 

Selo de Pureza e Selo de Qualidade ABIC (cuja autenticidade será verificada 

no site: http: //www.abic.com.br/publique/media/sep_marcas autorizadas) -

Prazo de validade não inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

fabricação.  

1.200 KG 

11 

CEREAL - SABORES: arroz, banana e maçã, milho, arroz e aveia: 

embalagem sachê de 230gr, deve ser rico em cálcio, vitaminas A e D, ferro, 

zinco, vitamina C, e iodo. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro 

e ácido fólico, açúcar, farinha de milho enriquecida com ferro e ácido fólico, 

farinha de arroz, sais minerais (carbonato de cálcio, fosfato de sódio difásico, 

fumarato ferroso, sulfato de zinco), vitaminas (vitamina c, niacina, vitamina 

e, ácido pantatênico, vitamina a vitamina B1, vitamina B6, ácido fólico, 

vitamina D) e aromatizante vanilina. Sabores: (arroz, banana e maçã, arroz, 

milho, arroz e aveia). Deve conter informações nutricionais, número de lote, 

data de fabricação e prazo de validade, condições físicas inalteradas. 

Apresentar validade superior a 6 (seis) meses a partir da data de entrega, e 

fabricação máxima de 30 dias 

500 KG 

12 

CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL 50% - Constituído de cacau em pó, 

lecitina de soja. Embalagens de 200g hermeticamente fechadas, com prazo de 

validade maior que 180 dias a partir da data de entrega 

1.000 KG 

13 

CREME DE LEITE:  Produto lácteo composto por uma emulsão de gordura 

em água, obtido da gordura do leite por centrifugação, de textura cremosa e 

aveludada de cor característica mais ou menos amanteigado. Deve conter 

identificação na embalagem com descrição do produto, data de fabricação e 

validade, em embalagem Tetra-Pak de até 400g. 

800 KG 

14 

DUETO DE MILHO COM ERVILHA em conserva, contendo ervilha, 

milho verde, sal, água e açúcar. Produto obtido de ervilhas previamente 

debulhadas, envazadas praticamente cruas, reidratadas ou pré-cozidas 

imersas ou não em líquido de cobertura apropriada submetida a processo 

tecnológico adequado e fechados hermeticamente. Em embalagem de caixa 

de papelão cartonada, tipo longa vida ou sachês resistentes, íntegros, sem 

estofamentos, contendo respectiva informação nutricional, data de 

fabricação/validade/lote. Prazo de validade mínimo: 03 meses á partir da data 

do recebimento do produto. 

1.500 KG 

15 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO - produto obtido do trigo sadio, devidamente limpo, isento 

de matérias terrosas e parasitas, não podendo estar úmida, fermentada ou 

rançosa. O produto deverá estar de acordo com a Resolução RDC 344 de 

13/12/2002 – ANVISA. A embalagem deve estar de acordo com a legislação 

vigente. A embalagem deve conter informações de Identificação, bem como 

produção validade e lote. O produto deverá ser apresentado em porções de 

1kg. 

700 KG 
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16 

 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ: fermento químico em pó instantâneo, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matéria terrosa e 

parasitas. Não podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. Deve conter 

os ingredientes: amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato monocálcico, 

bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio. O Rotulo de acordo com a 

legislação vigente.  

A embalagem deve conter informações de Identificação, bem como produção 

validade e lote. O produto deverá ser apresentado em porções de 100 à 300gr. 

50 KG 

17 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO: fermento biológico em pó instantâneo, 

próprio para fabricação de massas alimentícias doces. contendo 

Saccharomyces cerevisae e monoestearato de sorbitana. Rotulagem de acordo 

com a legislação vigente. Deve conter Identificação do produto, data de 

fabricação e validade, devidamente embalado à vácuo com porções de 100g 

à 500g. 

50 KG 

18 

FEIJÃO - classe carioquinha, tipo 1, isento de matéria terrosa, de parasitos, 

de detritos animais ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, 

imaturos, manchados, chuvados, mofados e carunchados que prejudiquem 

sua aparência e qualidade, produção de última safra. Embalagem: saco de 

polietileno íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo, 

contendo 1 kg de peso líquido. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de 

lote, data de fabricação, data de validade, condições de armazenagem, 

quantidade do produto e registro no Ministério da Agricultura. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

8.000 KG 

19 

FEIJÃO PRETO- tipo 1, isento de matéria terrosa, de parasitos, de detritos 

animais ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos, 

manchados, chuvados, mofados e carunchados que prejudiquem sua 

aparência e qualidade, produção de última safra. Embalagem: saco de 

polietileno íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo, 

contendo 1 kg de peso líquido. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de 

lote, data de fabricação, data de validade, condições de armazenagem, 

quantidade do produto e registro no Ministério da Agricultura. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

1500 KG 

20 

FLOCOS DE MILHO pré-cozido, tipo flocão, amarelo, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios com ausência de umidade, fermentação, ranço, isento 

de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionados em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, não violados, resistentes e que garantam a 

integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em fardos 

lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados e procedência 

(informação nutricional, nº do lote, data de validade, quantidade do produto). 

O produto deverá apresentar validade mínima de 03 (três) meses a partir da 

data de entrega na unidade requisitante. Apresentação do produto: embalagem 

de 500g 

4.500 KG 

21 

FRAGMENTOS DE ARROZ BRANCO, subgrupo polido. 100% natural, 

constituídos de grãos isentos de sujidade e materiais estranhos. 

Acondicionado em embalagem primária de saco plástico atóxico transparente 

com respectiva informação nutricional, data de fabricação/ validade/ lote. 

Prazo de validade mínimo: 03 meses á partir da data do recebimento do 

produto. 

300  KG 
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22 
FARINHA LÁCTEA a base de farinha de trigo e leite integral. Embalagem 

com no mínimo 400 GR 
300 KG 

23 

FUBÁ DE MILHO - fino produto obtido pela moagem do grão de milho de 

1 ª qualidade, desgerminado ou não, devendo ser fabricadas a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de terra e parasitos. Produto de aspecto 

fino, amarelo, livre de umidade. O produto deve atender a Resolução nº 344 

- 13/12/02 (fortificação de farinhas com ferro e ácido fólico). A embalagem 

deverá ser impermeável e conter os dados de identificação e procedência 

(informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 

produto).  Deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 500g.   

600 KG 

24 

IOGURTE LÍQUIDO - EMBALAGEM DE 1 LITRO, produto obtido a 

partir do leite de vaca através da adição de microrganismos benéficos à saúde 

que realizam a fermentação láctica sobre o leite. Produto pasteurizado, 

adoçado e com sabor. Embalagem primária com identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e 

informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de 

acordo com a legislação. Embalagem em polietileno atóxico. 

9.000 LT 

25 

Leite de coco: Produto em emulsão aquosa extraída de frutos sãos e maduros 

do coqueiro por processos mecânicos adequados, isento de substâncias 

estranhas a sua composição, líquido espesso e translucido, branco leitoso com 

odor e sabor característicos, não rançoso. EMBALAGEM: acondicionados 

em embalagem Tetra Pak contendo de 200 ml a 1 LT (litro) cada, rotulado de 

acordo com a legislação vigente. VALIDADE: prazo mínimo de 6 (seis) 

meses a contar da data de entrega do produto. 

500 LT 

26 

LEITE EM PÓ - Enriquecido com vitaminas A e D, embalagem com 

revestimento interno impermeável a água, com nome e identificação do 

produto, com data de fabricação, data de validade, valor nutricional, peso 

líquido e de acordo com as normas e/ou resoluções da ANVISA/MS, com 

registro no MA. Pacote de 200g. Não aceitamos leite modificado ou 

reconstituído. Solicito laudo microbiológico do produto. Solicito que o valor 

calórico a cada 26g contenha: 9,6g a 10g de carboidratos, 6,6g a 7,0 g de 

proteínas, 6,0g a 7,0g de gorduras totais, 0g de gordura trans, 90mg a 100mg 

de sódio, 200 a 239mg de cálcio. 

7.000 KG 

27 

LEITE DESNATADO - Em embalagem tipo tetra pak, íntegras, sem 

estufamento ou amassadas, contendo respectiva informação nutricional, data 

de fabricação/ validade/lote. Prazo de validade mínimo: 04 meses a partir da 

data do recebimento do produto. Embalagem de 1 LT.  

1.600 LT 

28 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE. Elaborada com farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico e com claras de ovos e demais 

substâncias permitidas. As massas ao serem postas na água não deverão turvá-

las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. 

Acondicionado em embalagem primária de saco plástico transparente 

atóxico, com respectiva informação nutricional, data de fabricação/ validade/ 

lote e embalagem secundaria plástica reforçada. Prazo de validade mínimo: 

03 meses á partir da data do recebimento do produto. Embalagem de 500g 

5.000 KG 
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29 

 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO. Elaborada com farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico e demais substâncias permitidas. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-las antes da cocção, não 

podendo estar fermentadas ou rançosas. Acondicionado em embalagem 

primária de saco plástico transparente atóxico, com respectiva informação 

nutricional, data de fabricação/ validade/ lote e embalagem secundaria 

plástica reforçada. Prazo de validade mínimo: 03 meses á partir da data do 

recebimento do produto. Embalagem de 500g. 

3.500 KG 

30 

MASSA PARA SOPA - Macarrão tipo Ave Maria ou letrinha, elaborado 

com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico e demais 

substâncias permitidas. As massas ao serem postas na água não deverão turvá-

las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. 

Acondicionado em embalagem primária de saco plástico transparente 

atóxico, com respectiva informação nutricional, data de fabricação/ validade/ 

lote e embalagem secundaria plástica reforçada. Prazo de validade mínimo: 

03 meses á partir da data do recebimento do produto. Embalagem de 500g. 

600 KG 

31 

MASSA PARA LASANHA: Elaborada com farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico e demais substâncias permitidas. As massas ao serem 

postas na água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas. Acondicionado em embalagem primária de saco 

plástico transparente atóxico, com respectiva informação nutricional, data de 

fabricação/ validade/ lote e embalagem secundaria plástica reforçada. Prazo 

de validade mínimo: 03 meses á partir da data do recebimento do produto. 

Embalagem de 500g. 

2.000 KG 

32 

MASSA PRONTA PARA BOLO SABORES DIVERSOS - Farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem contendo identificação 

e procedência, informação nutricional, ingredientes, data de fabricação e data 

de validade, marca e sabor. Pacote de 400 gramas. Sabores Cenoura, coco, 

chocolate, tradicional, fubá. 

1.000 KG 

33 

MILHO CANJICADO BRANCO - Tipo 1 de cor Branca preparado com 

matérias-primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e detritos 

animais ou vegetais. Embalagem: saco de polietileno íntegro, atóxico, 

resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo 500g de peso líquido. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, 

data de validade, condições de armazenagem, quantidade do produto e 

registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante.  

900 KG 

34 

 

MILHO DE PIPOCA - Produto 100% natural de milho, grupo duro, classe 

amarelo, tipo 1, isento de sujidades, parasitos e larvas. Embalagem em saco 

plástico atóxicos, transparente, resistente, com respectiva informação 

nutricional, data de fabricação/ validade/ lote. Prazo de validade mínimo: 03 

meses à partir da data do recebimento do produto. Embalagem: 500 g.  

1.000 KG 

35 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL - composição 100% óleo de soja e 

antioxidantes. Produto refinado e de acordo com os padrões legais. Deverá 

conter Vitamina E, e ser isento de ranço e de gorduras trans, acondicionado 

em embalagem primária PET (900ml) com respectiva informação nutricional, 

data de fabricação/ validade/ lote. Prazo de validade mínimo: 03 meses á 

partir da data do recebimento do produto. 

3.000 UND 
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36 

TRIGO PARA QUIBE; EMBALGEM COM 500 GRAMAS Trigo para 

quibe, Aparência: trigo integral quebrado e torrado, com cor, odor e sabor 

característicos. Isento de material estranho e sujidades. Pacotes com 500g. 

Data da validade de no mínimo 3 meses a contar da data de entrega da 

mercadoria. 

200 KG 

37 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA - adicionada de carne de frango: 

produto isento de gorduras trans, sem adição de corante ou caramelo, 

acondicionada em embalagem primária de plástico atóxico transparente, com 

respectiva informação nutricional, fabricação/ validade/ lote. Embalagem 

secundária de plástico resistente. Prazo de validade mínimo: 03 meses á partir 

da data do recebimento do produto. Embalagem de 400 a 500g. 

1.600 KG 

LOTE II – CONDIMENTOS 

1 

ALECRIM DESIDRATADO: Folhas de alecrim desidratadas. Deve estar 

isenta de umidade, sujidade e corpos estranhos. Deve apresentar cor, sabor e 

aroma próprios do produto. Não deverá conter adição de outros ingredientes, 

aditivos ou coadjuvantes de tecnologia. Não poderá conter glúten. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.  

Embalagem de 100 a 300g. 

10 KG 

2 

CANELA em casca. Embalagem contendo dados do produto e marca do 

fabricante. Prazo de validade mínimo: 03 meses á partir da data do 

recebimento do produto. Apresentação do produto: embalagens de 20 a 50gr. 
20 KG 

3 

CHIMI-CHURRI: Tempero Chimichurri Desidratado sem pimenta. Feito à 

base de ervas e especiarias como: cebola, alho, tomate, salsa, cebolinha verde, 

orégano, pimentão, manjericão, mostarda, noz moscada, louro entre outros. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 100 a 500gr. 

15 KG 

4 

COLORAL - Colorífico em pó, puro, fino, homogêneo, elaborado a partir de 

urucum, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de materiais 

estranhos, acondicionado em embalagem primária de plástico atóxico, 

resistente e hermeticamente vedado, data de fabricação/ validade/ lote e 

embalagem secundaria de plástico resistente. Prazo de validade mínimo: 03 

meses á partir da data do recebimento do produto. Apresentação do produto: 

Embalagem de 100g. 

400 KG 

5 

COMINHO em pó moído, puro, extraído de sementes de cominho de 

primeira qualidade, puro, com aspecto, cor (verde-pardacenta), cheiro, sabor 

característicos, sem misturas, isentos de sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos não 

violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o momento 

do consumo. Acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 03 (três) meses a partir da data 

de recebimento do produto. Apresentação do produto: Embalagem de 50 a 

100g.  

400 KG 

6 

CRAVO DA ÍNDIA: Iguaria/ condimento desidratado com características 

apropriadas, isento de matérias terrosos ou galhos secos. Embalagem 

contendo dados do produto e marca do fabricante. Prazo de validade mínimo: 

03 meses á partir da data do recebimento do produto. Apresentação do 

produto: embalagens 50 ou 100gr. 

10 KG 
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7 

EXTRATO DE TOMATE - Produto elaborado a partir da polpa de tomate, 

a base de: tomate / açúcar (máximo de 1%) / sal (máximo de 5% de cloreto 

de sódio), isento de fermentações. Embalagem de caixa de papelão cartonada, 

tipo longa vida ou tipo sachê, contendo informação nutricional, data de 

fabricação/ validade/ lote. Prazo de validade mínimo: 03 meses á partir da 

data do recebimento do produto. Apresentação do produto: Unidades de 300 

a 600g. 

4.000 KG 

8 

LOURO; EM FOLHAS SECAS - EMBALAGEM COM 30 GRAMAS 

Louro; em folhas secas; obtido de espécimes vegetais genuínos; de coloração 

verde pardacenta; com aspecto cor, cheiro e sabor próprios; isento de 

materiais estranhos a sua espécie; acondicionado em saco plástico 

transparente, atóxico, contendo 30 gramas 

10 KG 

9 

SAL - Tipo refinado de mesa, iodado. Cloreto de sódio extraído de fontes 

naturais, recristalizado com teor mínimo de 98,5 % de cloreto de sódio sobre 

a substância seca, adicionado de anti-umectante e iodo. Características 

sensoriais: aparência: cristais de granulação uniforme, não devendo estar 

pegajoso ou empedrado; cor: branca; odor: inodoro; sabor: característico 

(salino). Acondicionado em saco de polietileno íntegro, atóxico, resistente, 

vedado hermeticamente e limpo, contendo 1 kg de peso líquido. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de 

validade, condições de armazenagem, quantidade do produto e registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Em fardos de 30 kg cada 

1.300 KG 

10 

SALSA DESIDRATADA: Folhas talos de salsa desidratadas. Deve estar 

isenta de umidade, sujidade e corpos estranhos. Deve apresentar cor, sabor e 

aroma próprios do produto. Não deverá conter adição de outros ingredientes, 

aditivos ou coadjuvantes de tecnologia. Não poderá conter glúten. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.  

Embalagem plástica fechada hermeticamente com peso de 100 a 500g. 

300  kg 

11 

PÁPRICA DEFUMADA: Condimento puro, de primeira qualidade, com 

aspecto, cor apropriada, cheiro e sabor defumados característicos, sem 

misturas, isentos de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes que 

garantam a integridade do produto até o momento do consumo. 

Acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 03 (três) meses a partir da data 

de recebimento do mesmo. Apresentação em embalagem de 50 a 100g. 

 

40 KG 

12 

ORÉGANO: Condimento/ erva desidratada, puro, de primeira qualidade, 

com aspecto e cor apropriada, cheiro e sabor característicos intensos, sem 

misturas, isentos de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes que 

garantam a integridade do produto até o momento do consumo. 

Acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 03 (três) meses a partir da data 

de recebimento do produto. Apresentação do produto: Embalagem de 200g 

ou 500g 

30 KG 
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13 

VINAGRE DE ÁLCOOL - Fermentado natural, solução aquosa de ácido 

acético, em embalagens apropriadas, transparentes e devidamente 

identificadas.  

700 Lts 

LOTE III – SUCOS 

1 

SUCO DE ACEROLA concentrado: não alcoólico, não fermentado, 

conservantes permitidos por lei, acondicionado em embalagem primário tipo 

PET ou de vidro, com respectiva informação nutricional, data de 

fabricação/validade/lote e embalagem secundária caixa de papel resistente. 

Prazo de validade mínimo: 03 meses á partir da data do recebimento do 

produto. Apresentação do produto: 500 ml. Rendimento: 2,0 a 2,5 litros.  

50 LT 

2 

SUCO DE GOIABA concentrado: não alcoólico, não fermentado, 

conservantes permitidos por lei, acondicionado em embalagem primário tipo 

PET ou de vidro, com respectiva informação nutricional, data de fabricação/ 

validade/ lote e embalagem secundária caixa de papel resistente. Prazo de 

validade mínimo: 03 meses á partir da data do recebimento do produto. 

Apresentação do produto: 500 ml. Rendimento: 03 a 04 litros.  

50 LT 

4 

SUCO DE MANGA concentrado: não alcoólico, não fermentado, 

conservantes permitidos por lei, acondicionado em embalagem primário tipo 

PET ou de vidro, com respectiva informação nutricional, data de fabricação/ 

validade/ lote e embalagem secundária caixa de papel resistente. Prazo de 

validade mínimo: 03 meses á partir da data do recebimento do produto. 

Apresentação do produto: 500 ml. Rendimento: 1,5 a 2,5 litros. 

50 LT 

5 

SUCO NATURAL DE UVA: água, açúcar, suco uva, amido modificado, 

ácido ascórbico, acetato de retinil, acidulante ácido cítrico, antioxidante, 

estabilizante e conservantes permitidos. Embalagem: garrafa plástica tipo 

PET. Conteúdo: 500ml. Rendimento: 1,5lt. 

1.000 LT 

6 

POLPA DE FRUTA - Integral, pasteurizada, congelada, . Embalagem com 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 

capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá 

ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

Embalagem de 1Kg. As condições de entrega deverão ser de acordo com 

normas da Vigilância Sanitária. Prazo de validade mínimo: 03 meses á partir 

da data do recebimento do produto. Conteúdo: pacotes de 01 Kg. Sabores: 

ACEROLA, GOIABA, JENIPAPO, CAJÁ, MANGA e UMBÚ  

10.000 KG 

LOTE IV – PANIFICAÇÃO 

1 

PÃO DE LEITE. Produto fresco isento de bolor e umidade. Pesando 50g 

cada uma unidade. Não deve estar com a massa ressecada ou dura. Embalados 

em sacos plásticos transparentes contendo 10 unidades, com dados de 

fabricação do produto, marca do fabricante, prazo de fabricação e prazo de 

validade. O produto não deve ser embalado quente.  

4.000 KG 

2 

PÃO HOT-DOG. Ingredientes: trigo, leite, açúcar, fermento, ovo, margarina 

e sal e outras substâncias permitidas. Acondicionado em embalagem plástica, 

transparente, isento de umidade, bolores ou qualquer outra alteração em suas 

propriedades organolépticas. Apresentação do produto: embalagens de 500gr  
5.000 KG 
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3 

PÃO DE HAMBURGUER 50G: COMPOSIÇÃO OBRIGATÓRIA:1) 

Todos os tipos: Farinha de trigo (enriquecida com ferro e ácido fólico), 

fermento biológico, sal, água e outros ingredientes que os caracterizem, desde 

que permitidos pela legislação e declarados no rótulo. ISENTO de Corantes 

de qualquer natureza e aromas artificiais. EMBALAGEM: Saco de 

polietileno atóxico em quantidades que não comprometam o formato do 

mesmo. VALIDADE: Deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) dias a 

contar da data de fabricação. Sendo a data de fabricação no máximo 2 (dois) 

dias antecedentes a data de entrega. PESO: Peso Líquido de Hambúrguer = 

50g (cinquenta gramas). 

 

6.000 KG 

4 

PÃO DE FORMA: O pão deve ser fabricado com matérias-primas de 

primeira qualidade, estar livre de sujidades, parasitas, bolores, ser isento de 

corantes ou aromatizantes artificiais, com textura macia, cor própria, odor e 

sabor característicos. Composição: farinha de trigo (enriquecida com ferro e 

ácido fólico), açúcar, fermento, água e sal. Exige-se que não contenha leite e 

gordura vegetal hidrogenada ou trans. Embalagem: Deve ser plástica 

transparente, atóxica, resistente, que garanta a integridade do produto. A 

embalagem deve conter rótulo com informações como data de fabricação e 

de validade, a validade não deve ultrapassar 5 dias após data de fabricação. 

Pacotes de 500g. 

5.000 KG 

5 

PÃO DE FORMA INTEGRAL: O pão deve ser fabricado com matérias-

primas de primeira qualidade, estar livre de sujidades, parasitas, bolores, ser 

isento de corantes ou aromatizantes artificiais, com textura macia, cor própria, 

odor e sabor característicos. Composição: farinha de trigo INTEGRAL, 

açúcar, fermento, água e sal. Exige-se que não contenha leite e gordura 

vegetal hidrogenada ou trans. Embalagem: Deve ser plástica transparente, 

atóxica, resistente, que garanta a integridade do produto. A embalagem deve 

conter rótulo com informações como data de fabricação e de validade, a 

validade não deve ultrapassar 5 dias após data de fabricação. Pacotes de 500g. 

3.000 KG 

6 

PÃO FRANCÊS: Pão pesando 50gr, tipo francês, ingredientes: farinha de 

trigo, água, sal, fermento biológico. Validade: diária. Pão; Frances; corte 

horizontal na superfície da casca, casca partida e crocante, miolo branco e 

macio; embalagem apropriada. Não embalar enquanto estiver quente. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

8.000 KG 

7 

BROA DE MILHO - Devem ser produzidos no dia do consumo, apresentar 

aparência fresca. Transportados em sacos limpas e revestidas de papel 

manteiga, contendo em cada saco 10 unidades de 50gr cada unidade. Todas 

embalagens deverão estar fechadas e livres de qualquer contaminação físico-

química e microbiológica.  

4.000 UND 

LOTE V – EMBUTIDOS E RESTRITOS 

1 

ALMÔNDEGAS ao molho de tomate. Embalagem sem ferrugem e 

amassados na face exterior. Apresentar composição nutricional do produto, 

data de fabricação/ validade/ lote. Deverá conter carimbo de inspeção do 

S.I.F. Embalagem secundária caixa de papelão resistente Prazo de validade 

mínimo de 03 meses a partir da data de recebimento do produto. 

Apresentação do produto: unidades de 420 a 830gr  

100 KG 
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2 

ATUM RALADO EM CONSERVA: Atum ralado, eviscerado, descamado, 

livre de nadadeiras, calda e cabeça, pré-cozido, adicionado de óleo de soja ou 

água como líquido de cobertura embalado em pouch. Componentes do 

produto: lombo cozido de atum: (peso drenado) 95%/ óleo de soja: 1,9%/ sal: 

0,8%/ caldo vegetal: 0,3%. Percentual sob o peso líquido declarado. Espécies 

de peixe: Thunnus Albacares (Atum Yelowwfin)/ Katsuwonus Pelamis 

(Atum Skipjack). O rotulo deve estar de acordo com a legislação vigente., 

estando impresso de forma clara e indelével as informações de Identificação, 

datas de fabricação e validade, Informações nutricionais e Número do lote. 

600 KG 

3 

CARNE BOVINA DESIDRATADA - Tipo CHARQUE-DIANTEIRA de 

primeira qualidade proveniente de machos da espécie bovina, sadios, abatidos 

sob inspeção veterinária, manipulada em condições higiênicas satisfatória. 

Embalagem de 500 a 1.000gr envolto em plástico transparente resistente e 

não apresentar furo na face exterior no seu invólucro, nem presença de 

espumas no interior da embalagem, nem odor fétido. Lacre à vácuo. Fardos 

de 30 KG. Constar o número de inscrição no SIF ou SIE, prazo de validade 

mínimo de 3 meses. Isento de nitrito e nitrato.  

1.200 KG 

4 

LINGUIÇA (tipo linguiça calabresa) defumada em embalagem a vácuo. 

Embalagem e identificação conforme portarias do Ministério da Agricultura, 

DIPOA Nº 304 de 22/04/96 e Nº 304 de 22/04/96, Resolução da ANVISA Nº 

105 de 19/05/99 e da Vigilância Sanitária. Deverá conter carimbo de inspeção 

do SIF. Prazo de validade mínimo: 2 meses á partir da data do recebimento 

do produto. Embalagem de 2,5 kg.  

2.000 KG 

5 

MORTADELA DE FRANGO - Embalagem plástica, atóxica, resistente. 

Inspecionada pelo SIF. Embalagem e identificação conforme portarias do 

Ministério da Agricultura, DIPOA Nº 304 de 22/04/96 e Nº 304 de 22/04/96, 

Resolução da ANVISA Nº 105 de 19/05/99 e da Vigilância Sanitária. Deverá 

conter carimbo de inspeção do SIF ou outro órgão responsável. Prazo de 

validade mínimo: 03 meses á partir da data do recebimento do produto. 

Apresentação do produto: embalagens individuais 3,5 kg  

300 KG 

6 

QUEIJO TPO MUSSARELA: De consistência semidura, elástico, de cor 

branco-amarelada ou amarelo-palha, com sabor suave e que tenha como 

principal propriedade funcional a capacidade de derreter e fatiar 

Ao toque, deve ceder levemente à pressão do dedo, voltando parcialmente à 

forma original. Sua textura interna deve ser compacta e fechada. De sabor 

suave, ligeiramente lácteo e pouco salgado. Aroma característico de queijo 

fresco. Deve ser fonte de proteínas de alto valor biológico, cálcio, fósforo e 

vitaminas A e D. Sua validade deve  estar  impressa em local visível na 

embalagem com rotulo identificando o produto pelo fabricante embalagens 

de no mínimo 2kg e no máximo 5kg. Quando solicitada, fatiadas. 

1.200 KG 

7 

SARDINHA ENLATADA: lata com invólucro interno atóxico, vedada 

externamente; peso líquido: 125 a 130grs, Peso drenado 84g. Ingredientes: 

Sardinhas, óleo comestível e sal.  Deverá conter carimbo de inspeção do 

S.I.F/DIPOA. Embalagem secundária caixa de papelão resistente. OBS: NÃO 

PODE SER TIPO BOCA TORTA. Prazo de validade mínimo: 03 meses á 

partir da data do recebimento do produto. Não contendo glúten. 

Quantitativo solicitado representado pelo peso drenado do produto. 

  

700 KG 

LOTE VI – PROTEINAS 
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1 

CARNE BOVINA MAGRA de 1ª, MOÍDA, congelada (à –18°c). Carne de 

cor vermelha cereja, elástica, firme e com odor agradável, carne dianteiro. 

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, devendo conter no máximo 10% de 

gordura, deve estar isenta de cartilagens e ossos. Aspecto: não amolecida, 

nem pegajosa. Cor: sem manchas esverdeadas ou pardacentas. 

Acondicionadas em sacos de polipropileno reforçado e revestido de caixa de 

papelão (tipo Kraft) ou caixa plástica limpa. Embalagem e identificação 

conforme portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA Nº 304 de 22/04/96 

e Nº 304 de 22/04/96, Resolução da ANVISA Nº 105 de 19/05/99 e da 

Vigilância Sanitária. Deverá conter carimbo de inspeção do SIF. Embalagem: 

500g. Apresentar, em anexo a proposta, documentos que comprovem a 

inspeção sanitária dos produtos pela empresa, de acordo com a legislação 

vigente. 

2.000 KG 

2 

CARNE BOVINA TIPO ACÉM, resfriada, sem osso, deverá estar isenta de 

tecidos inferiores como: cartilagem, gordura parcial, nervos, tendões e 

coágulos. Apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. 

4.000 KG 

3 

CARNE BOVINA TIPO FÍGADO, filetado e empacotado em embalagens 

de 1kg, proveniente de espécie sadias, Abatidos sob inspeção veterinária, 

manipulada em condições higiênicas satisfatórias, constando o número de 

inscrição no SIF ou SIE. Aspecto: não amolecida, nem pegajosa. Cor: Sem 

manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor próprio. Embalagem e 

identificação conforme portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA Nº 

304 de 22/04/96 e Nº 304 de 22/04/96, Resolução da ANVISA Nº 105 de 

19/05/99 e da Vigilância Sanitária. Deverá conter carimbo de inspeção do 

SIF. 

1.500 KG 

4 

CARNE BOVINA TIPO POSTA GORDA, congelada e empacotada em 

embalagens de 1kg, proveniente de espécie bovina, sadios, Abatidos sob 

inspeção veterinária, manipulada em condições higiênicas satisfatórias, 

constando o número de inscrição no SIF ou SIE. Aspecto: não amolecida, 

nem pegajosa. Cor: Sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor próprio. 

Embalagem e identificação conforme portarias do Ministério da Agricultura, 

DIPOA Nº 304 de 22/04/96 e Nº 304 de 22/04/96, Resolução da ANVISA Nº 

105 de 19/05/99 e da Vigilância Sanitária. Deverá conter carimbo de inspeção 

do SIF. 

4.000 KG 

5 

CARNE BOVINA TIPO FRALDINHA - congelada e empacotada em 

embalagens de 1kg, proveniente de espécie bovina, sadios, Abatidos sob 

inspeção veterinária, manipulada em condições higiênicas satisfatórias, 

constando o número de inscrição no SIF ou SIE. Aspecto: não amolecida, 

nem pegajosa. Cor: Sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor próprio. 

Embalagem e identificação conforme portarias do Ministério da Agricultura, 

DIPOA Nº 304 de 22/04/96 e Nº 304 de 22/04/96, Resolução da ANVISA Nº 

105 de 19/05/99 e da Vigilância Sanitária. Deverá conter carimbo de inspeção 

do SIF. 

2.000 KG 

6 

CARNE BOVINA TIPO PATINHO - congelada e empacotada em 

embalagens de 1kg, proveniente de espécie bovina, sadios, Abatidos sob 

inspeção veterinária, manipulada em condições higiênicas satisfatórias, 

constando o número de inscrição no SIF ou SIE. Aspecto: não amolecida, 

nem pegajosa. Cor: Sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor próprio. 

Embalagem e identificação conforme portarias do Ministério da Agricultura, 

DIPOA Nº 304 de 22/04/96 e Nº 304 de 22/04/96, Resolução da ANVISA Nº 

105 de 19/05/99 e da Vigilância Sanitária. Deverá conter carimbo de inspeção 

do SIF. 

3.000 KG 
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7 

 

CARNE BOVINA TIPO ALCATRA - congelada e empacotada em 

embalagens de 1kg, proveniente de espécie bovina, sadios, Abatidos sob 

inspeção veterinária, manipulada em condições higiênicas satisfatórias, 

constando o número de inscrição no SIF ou SIE. Aspecto: não amolecida, 

nem pegajosa. Cor: Sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor próprio. 

Embalagem e identificação conforme portarias do Ministério da Agricultura, 

DIPOA Nº 304 de 22/04/96 e Nº 304 de 22/04/96, Resolução da ANVISA Nº 

105 de 19/05/99 e da Vigilância Sanitária. Deverá conter carimbo de inspeção 

do SIF. 

2.000 KG 

8 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - Congelado. Embalagem e 

identificação conforme as portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA Nº 

304 de 22/04/96 e Nº 304 de 22/04/96, Resolução da ANVISA Nº 105 de 

19/05/99 e da Vigilância Sanitária. O produto deverá conter carimbo de 

inspeção da SIF e deverão apresentar-se em embalagens primárias de sacos 

plásticos atóxicos, resistentes, de coloração uniforme, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios. Aspecto: não amolecida, nem pegajosa. Cor: sem 

manchas esverdeadas ou pardacentas A entrega deverá estar de acordo com 

as normas da Vigilância Sanitária. Prazo de validade mínimo: 03 meses á 

partir da data do recebimento do produto. 

3.000 KG 

9 

LINGUIÇA TOSCANA: Linguiça toscana de primeira qualidade. 

Acondicionado em embalagem a vácuo de polietileno atóxica, transparente e 

resistente, isenta de sujidades e ou ação de microrganismos. Na embalagem 

deverá conter: a identificação do produto, peso, dados e marca do fabricante, 

prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente 

(SIM/SIP/SIF) e data de embalagem. Validade máxima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de fabricação do produto. Qualidade similar ou superior a 

Sadia, Frimesa, PIF-PAF ou Perdigão.  

1.200 KG 

10 

TOUCINHO SUÍNO. Embalagem em filme PVC transparente ou saco 

plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, marca e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 

Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da 

Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância 

Sanitária n.5504/99. 

400 KG 

11 

PEITO DE FRANGO - Congelado. Embalagem e identificação conforme as 

portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA Nº 304 de 22/04/96 e Nº 304 

de 22/04/96, Resolução da ANVISA Nº 105 de 19/05/99 e da Vigilância 

Sanitária. O produto deverá conter carimbo de inspeção da SIF e deverão 

apresentar-se em embalagens primárias de sacos plásticos atóxicos, 

resistentes, de coloração uniforme, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. 

Aspecto: não amolecida, nem pegajosa. Cor: sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas A entrega deverá estar de acordo com as normas da Vigilância 

Sanitária. Prazo de validade mínimo: 03 meses á partir da data do recebimento 

do produto. 

5.000 KG 

12 

CARNE DE PORCO TIPO COSTELA: Congelado. Embalagem e 

identificação conforme as portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA Nº 

304 de 22/04/96 e Nº 304 de 22/04/96, Resolução da ANVISA Nº 105 de 

19/05/99 e da Vigilância Sanitária. O produto deverá conter carimbo de 

inspeção da SIF e deverão apresentar-se em embalagens primárias de sacos 

plásticos atóxicos, resistentes, de coloração uniforme, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios. Aspecto: não amolecida, nem pegajosa. Cor: sem 

manchas esverdeadas ou pardacentas A entrega deverá estar de acordo com 

400 KG 
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as normas da Vigilância Sanitária. Prazo de validade mínimo: 03 meses á 

partir da data do recebimento do produto. 

13 

CARNE DE PORCO TIPO LOMBO: Congelado. Embalagem e 

identificação conforme as portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA Nº 

304 de 22/04/96 e Nº 304 de 22/04/96, Resolução da ANVISA Nº 105 de 

19/05/99 e da Vigilância Sanitária. O produto deverá conter carimbo de 

inspeção da SIF e deverão apresentar-se em embalagens primárias de sacos 

plásticos atóxicos, resistentes, de coloração uniforme, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios. Aspecto: não amolecida, nem pegajosa. Cor: sem 

manchas esverdeadas ou pardacentas. A entrega deverá estar de acordo com 

as normas da Vigilância Sanitária. Prazo de validade mínimo: 03 meses a 

partir da data do recebimento do produto. 

2.000 KG 

14 

CARNE DE PORCO TIPO BISTECA: Congelado. Embalagem e 

identificação conforme as portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA Nº 

304 de 22/04/96 e Nº 304 de 22/04/96, Resolução da ANVISA Nº 105 de 

19/05/99 e da Vigilância Sanitária. O produto deverá conter carimbo de 

inspeção da SIF e deverão apresentar-se em embalagens primárias de sacos 

plásticos atóxicos, resistentes, de coloração uniforme, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios. Aspecto: não amolecida, nem pegajosa. Cor: sem 

manchas esverdeadas ou pardacentas. A entrega deverá estar de acordo com 

as normas da Vigilância Sanitária. Prazo de validade mínimo: 03 meses a 

partir da data do recebimento do produto. 

3.500 KG 

15 

PEIXE TIPO POSTA CORVINA, de primeira qualidade, posta com 2 cm 

espessura, congelado por processo rápido, não apresentando sinais de 

descongelamento, sem vísceras, sem pele, sem cauda e cabeça, sem manchas, 

parasitas ou fungos, pesando aprox. 120 gramas cada posta. Acondicionados 

em sacos plásticos transparentes, atóxicos, fechados a vácuo, pesando aprox. 

1 kg cada pacote. no rotulo da embalagem deve constar peso, data de 

processamento, prazo de validade e o carimbo do sif, sie, ima ou outro órgão 

competente 

1.000 KG 

16 

FILÉ DE MERLUZA/ TILAPIA - peixe de primeira qualidade, limpo, sem 

couro ou escamas, sem espinha, congelados a 12 graus celsius (-), isentas de 

aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao 

consumo e que alterem suas características naturais (físicas, químicas e 

organolépticas), deverá ser acondicionado em embalagem primária 

constituída de plástico atóxico transparente, isento de sujidades e ou ação de 

microorganismos, com especificação de peso, validade a vencer de no 

mínimo 3 meses contados a partir da data de entrega. Inspecionados pelo 

Ministério da Agricultura. 

600 KG 

LOTE VII – ESPECIAIS 

1 

 

ADOÇANTE a base de sacarina e ciclamato. Embalagem de 100 ml, com 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade, de acordo com as Normas e/ou resoluções vigentes da Anvisa/MS.  

30 UND 
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2 

 

ARROZ INTEGRAL - Isento de matéria terrosa, de parasitos, de detritos 

animais ou vegetais. Embalagem: saco de polietileno íntegro, atóxico, 

resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo 1 kg de peso líquido. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, 

data de validade, condições de armazenagem, quantidade do produto e 

registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante 

60 KG 

3 

BISCOITO SEM GLUTEN - Em embalagem íntegra, contendo respectiva 

informações do produto, valor nutricional, data de fabricação/ validade/ lote. 

Prazo de validade mínimo: 05 meses á partir da data do recebimento do 

produto. Peso por embalagem de NO MÁXIMO 200g. 

200 KG 

4 

BISCOITO DE SAL TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL 400GR: 

Acondicionado em embalagem dupla, plástico atóxico transparente, com 

respectiva informação nutricional, data de fabricação/validade/lote. Prazo de 

validade mínimo: 03 meses á partir da data do recebimento do produto. 

200 KG 

5 

IOGURTE SEM LACTOSE: Produto semidesnatado, isento de lactose, 

embalado em caixas tetra-pack íntegras, sem estufamento ou amassadas, 

contendo respectiva informação nutricional, data de fabricação/ validade/ 

lote. Prazo de validade mínimo: 04 meses á partir da data do recebimento do 

produto. Peso líquido drenado 200ml. 

600 LT 

6 

LEITE DE SOJA – Em embalagem tipo tetra pak, íntegra, sem estufamento 

ou amassadas, contendo respectiva informação nutricional, data de 

fabricação/ validade/ lote. Prazo de validade mínimo: 04 meses á partir da 

data do recebimento do produto. Peso líquido drenado 1000ml, isento de 

colesterol e lactose, fonte de fibras, proteínas, cálcio, zinco e Vitaminas A, 

B2, B6, B12, C, D E e ácido fólico. Sua porção de 200ml não deverá 

ultrapassar 190mg de sódio nem 6,5g de açúcares bem como 0,4g de gorduras 

saturadas. 

200 LT 

7 

LEITE SEM LACTOSE - Produto semidesnatado, isento de lactose, 

embalado em caixas tetra-pack íntegras, sem estufamento ou amassadas, 

contendo respectiva informação nutricional, data de fabricação/ validade/ 

lote. Prazo de validade mínimo: 04 meses á partir da data do recebimento do 

produto. Embalagem de 1 lt 

400 LT 

8 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE 400G: ingredientes: leite integral, 

maltodextrina, soro de leite, mineral (carbonato de cálcio), enzima lactase, 

sal, vitaminas (acetato de retinila e colecalciferol) e emulsificante lecitina de 

soja e espessante carragena. embalagem de 400g. 

40 KG 

9 

MARGARINA – Em embalagem plástica, íntegra, contendo respectiva 

informações do produto, valor nutricional, data de fabricação/ validade/ lote. 

Prazo de validade mínimo: 05 meses á partir da data do recebimento do 

produto. Peso por embalagem de 200g.  
1.200 KG 

10 

MASSA TIPO PENNE INTEGRAL Elaborada com farinha de trigo 

INTEGRAL enriquecida. Livre de partículas estranhas e sujidades. 

Acondicionado em embalagem primária de saco plástico transparente 

atóxico, com respectiva informação nutricional, data de fabricação/ validade/ 

lote e embalagem secundariam plástica reforçada. Prazo de validade mínimo: 

03 meses á partir da data do recebimento do produto. Embalagem de 500g. 

  

200 KG 
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LOTE VIII - HORTIFRUTI/GRANJEIRO 

1 ALHO - 1.000 KG 

2 

ABOBRINHA: Grande de 1ª Qualidade, intacta e sem sinais de deterioração. 

Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 

o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Não 

deve apresentar pontos de brotamento. Embalagem limpa, em sacos de 

plástico de 30Kg. 

800 KG 

3 

ACELGA: Folhas: Grandes, de forma ovalada, com bordas que podem ser 

lisas ou ligeiramente encrespadas (encouraçadas), estar firmes e sem pontos 

escuros ou sujidades terrosas. Cada Pé de acelga deve ter uma média de  500g 

à 700g e ser transportadas em caixas monoblocos abertas e carros fechados, 

apresentar aparência fresca e própria para consumo. 

400 PÉS 

4 

AMENDOIM - deve estar limpo e seco, sem sujidades excessivas de terra. 

Devem ser transportados em carros fechados e em embalagem de sacos de 

linha. 

400 LT 

5 

BATATA INGLESA - Graúda de 1ª Qualidade, intacto e sem sinais de 

deterioração. Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo. Não deve apresentar pontos de brotamento. Embalagem limpa, em 

sacos de plástico de 30Kg. 

 3.000 KG 

6 

BETERRABA - Graúda de 1ª Qualidade, intacto e sem sinais de 

deterioração. Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo. Não deve apresentar pontos de brotamento. Embalagem limpa. 

Embalagem em saca de 20 kg. 

800 KG 

7 

BROCOLIS - De primeira qualidade; processado em floretes, congelados. 

Deverá estar de acordo com a legislação vigente, produzido a partir de 

matérias primas frescas, sãs, limpas, isento de materiais terrosos, bolores, 

parasitas e detritos animais ou vegetais. Deverá ser selecionado, lavado, 

cortado, branqueados e congelados com tamanho e coloração uniformes. 

APRESENTAÇÃO: acondicionados em sacos de 1kg com todas as 

informações necessárias, principalmente produção, envaze e validade - 

atendendo aos padrões de embalagem de acordo com a legislação vigente. 

500 KG 

8 

CEBOLA BRANCA - De 1ª Qualidade tipo comercial, grupo amarela, 

subgrupo globular. apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 

a Resolução 12/78 da CNNPA. 

 3.000 KG 

9 

CENOURA - De 1ª Qualidade nacional, intactas. Sem sinais de deterioração, 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 

o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 

da CNNPA. 

1.600 KG 

10 

MAÇÃ - unidades integras, sem presença de insetos ou amassados, 

acondicionados em caixas apropriadas e protegidas contra impactos. 

Unidades apresentando peso aproximado maior que 90g. 
3.000 KG 

11 

MELÃO - De 1ª Qualidade, intacto e sem sinais de deterioração. 

Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 

o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. 
3.000 KG 
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12 

OVOS de GRANJA - Embalados em placas de papelão com 12 unidades 

cada placa. Com identificação do produto, da data de produção e validade. 

Não aceitamos ovos rachados e ou trincados. 
4.000 DÚZIA 

13 

QUIABO VERDE - De 1ª Qualidade nacional, intactas. Sem sinais de 

deterioração, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 

Resolução 12/78 da CNNPA. 

600 KG 

14 

REPOLHO - De 1ª Qualidade, intacto e sem sinais de deterioração. 

Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 

o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo 

Embalagem limpa. Embalagem em sacos de plástico de 20Kg  

1000 KG 

15 

TOMATE DEVEZ - De 1ª Qualidade nacional, intactas. Sem sinais de 

deterioração, apresentando grau de maturação devez, tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 

a Resolução 12/78 da CNNPA. 

2.000 KG 

16 

UVA PASSAS SEM CAROÇO: DE 1ª Qualidade, podendo ser preta ou 

branca. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões físicas ou 

mecânicas, sabor e cheiro característicos. Embalagens de 100 a 500 gramas. 
100 KG 

17 

VAGEM - De 1ª Qualidade nacional, intactas. Sem sinais de deterioração, 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 

o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 

da CNNPA.  

300 KG 
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ANEXO I  – SUGESTÕES PARA MONTAGEM DE CARDAPIOS 

 

L
A

N
C

H
E

S
 

 
BANANA 

TERRA COM 
REFOGADO DE 

PTS 

 
AIPIM COM 

REFOGADO DE 
PROTEINA 

(PTS) 

 

 
MINGAU DE 

AVEIA 

 
VITAMINA DE 
FRUTAS COM 

CEREAIS + 
BISCOITOS 

CUSCUZ 
TEMPERADO 
COM OVOS + 

CAFÉ COM LEITE 
OU SUCO 

PAÇOCA DE 
BANANA DA 

TERRA + CAFÉ 
COM LEITE OU 

SUCO DE 
POLPA 

 

 
PAÇOCA DE 

BATATA DOCE 

 

 
MINGAU DE 

AIPIM 

 

 
CUSCUZ DE 

TAPIOCA 

CUSCUZ 
TEMPERADO / 

CAFÉ COM 
LEITE OU 

SUCO 

 

 
BOLO COM 

SUCO 

 

 
BISCOITOS 
COM SUCO 

 
MUGUNZÁ 

BRANCO 
COM 

BISCOITOS 

 

 
PÃO 

NUTRITIVO 

 
CUSCUZ COM 
COCO SECO + 

SUCO OU LEITE 
CANELADO 

 

 
BOLO DE 

BETERRABA 

 
BISCOITOS 
COM MIX DE 

FRUTAS 

 
MINGAU DE 
MILHO COM 
BISCOITOS 

CALDO DE 
AIPIM COM 
PROTEINAS 

(FRANGO 
DESFIADO) 

 

 
IOGURTE COM 

BISCOITOS 

 
BOLO DE 

BANANA COM 
AVEIA 

 
BOLINHO DE 

BATATA DOCE 
COM FRANGO 

 
MINGAU DE 

FUBÁ COM 
BISCCOITOS 

 
MIX DE FRUTAS 
COM LEITE PÓ 

POVILHADO 

 
OVOS 

COZIDOS COM 
SUCO DE 

POLPA 

 

A
L

M
O

ç
O

/
J

A
N

T
A

R
 

 
FEIJÃO 

TROPEIRO + 
FRUTAS DA 

ESTAÇÃO 

 
ARROZ COM 

CORTADO DE 
ABÓBORA + 

ISCA DE FIGADO 
DE CALDO 

ARROZ COM 
TALOS DE 
COUVE + 

CARNE DE 
PANELA COM 

AIPIM E COUVE 

 
CALDO DE AIPIM 

COM 
CALABRESA 

RALADA 

 
ESCONDIDINHO DE 
JABÁ COM SALADA 

DE RÚCULA COM 
TOMATE 

 
FEIJÃO DE 

CALDO COM 
ARROZ E 

ALMONDEGAS 
AO MOLHO 

 
ARROZ COM 

CORTADO DE 
ABÓBORA + PTS 

REFOGADA 

 
ARROZ DE 

CENOURA COM 
ALMONDEGAS 
AO MOLHO DE 

TOMATE 

 

 
CALDO DE 

FEIJÃO COM PTN 

 
ESCONDIDINHO 

DE ABÓBORA 
COM PTN/ 

CARNE MOIDA 

FEIJÃO DE 
CALDO COM 

ARROZ E ISCA DE 
FÍGADO COM 
SALADA DE 
REPOLHO 

 
ARROZ VERDE E 
AMARELO COM 

LEGUMES E 
OVOS COZIDOS 

 
ARROZ COM 

PTS E 
LEGUMES + 

FRUTA 

 

 
CALDO DE 

FRANGO COM 
LEGUMES 

ESCONDIDINHO 
DE FRUTA PÃO 
COM CARNE + 
BETERRABA E 

CENOURA 
RALADAS 
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FEIJÃO DE 
CALDO COM 

ARROZ E SOJA 
TEMPERADA 

 
ARROZ VERDE E 

AMARELO + 
PROTEINAS 

(FRANGO 
DESFIADO) 

 
ARROZ COM 

BOBÓ DE 
CAMARÃO/ OU 

PALMITO 

 

 
CREME DE AIPIM 
COM PROTEINA 

 
AIPÍM COM 

REFOGADO DE 
PROTEINA 

(FRANGO OU PTS) 

 
FRIGIDEIRA DE 

LEGUMES / 
ARROZ/ SALADA 
DE ALFACE COM 

TOMATES 

 
ARROZ COM 
CENOURA/ 

FRANGO 
DESFIADO OU 

PTS REFOGADA 

 
JARDINEIRA DE 
LEGUMES COM 

PROTEINAS 
(PTS OU OVOS 

COZIDOS) 

 
CALDO DE 

ABÓBORA COM 
CARNE SECA 
(PROTEINA) 

 
CUSCUZ COM 

ENSOPADO DE 
CARNE E 

LEGUMES 

 
FEIJÃO DE 

CALDO/ ARROZ/ 
CARNE MOIDA 
COM REPOLHO 

REFOGADO 

ARROZ COM 
CENOURA/ 

ENSOPADO DE 
CARNE COM 
ABÓBORA E 

QUIABO 

 

 
JARDINEIRA DE 
LEGUMES COM 

SARDINHAS 

 

 
SOPA DE 

LEGUMES COM 
PTS OU FRANGO 

 
CARNE E 

LEGUMES AO 
CUBO COM 
FAROFA DE 

ALHO 

MOQUECA DE 
FILÉ + ARROZ + 

FEIJÃO + 
SALADA DE 

REPOLHO COM 
TOMATE 

 
MACARRÃO AO 

MOLHO DE 
SARDINHAS + 
LEGUMES AO 

CUBO 

 
MACARRÃO 

BOLONHESA 
(PTS) + SALADA 

COZIDA 

 

 
ARROZ COM 

TALO DE COUVE 

 

 
FAROFA DE 
BETERRABA 

 
FILÉ DE PEIXE AO 

MOLHO COM 
BRÓCOLIS 

REFOGADO E 
ARROZ 

 

 
MACARRÃO AO 

MOLHO DE 
FRANGO 

 

 
CUSCUZ COM 
CALABRESA 

 
 

 
PIRÃO DE LEITE 

 

 
FAROFA DE 

BANANA TERRA 

ARROZ 
PRIMAVERA 

(DUETO + CENOURA 
+ TEMPERO VERDE) 

CUBOS DE 
CARNE AO 

MOLHO 

 

 
MACARRÃO COM 

MORTADELA 

 

 
MOLHO DE 

BETERRABA 

 

 
PURÊ DE BATATA 

DOCE 

 

 
MOUSSE DE 

ABACATE 

 

S
U

G
E

S
T

Õ
E

S
 P

A
R

A
  

FEIJOADA + 
ARROZ + 

SALADA DE 
COUVE COM 

LARANJA 

STROGONOFE 
DE FRANGO / 

CARNE + ARROZ 
+ SALADA 
LEGUMES 
COZIDOS 

 

 
RISOTO DE 

FRANGO COM 
SALADAS CRUA 

LINGUIÇA 
TOSCANA COM 

LEGUMES 
ASSADOS + 
ARROZ OU 

MACARRÃO 

 

 
FAROFA DE 

CHUCHU 

MOQUECA DE 
OVO COM 
MAXIXE E 

QUIABO / ARROZ 
/ FAROFA DE 

CEBOLA 

 
FRICASSÊ DE 
FRANCO COM 
MACARRÃO / 

ARROZ 

FEIJÃO 
TROPEIRO 

COM 
COSTELINHA 

SUINA ASSADA 
+ ARROZ + 
VINAGRETE 

FRALDINHA 
ASSADA COM 
LEGUMES + 

MACARRÃO AO 
MOLHO DE 
BETERRABA 

 

 
CREME DE 
ESPINAFRE 
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PÃO COM PASTA 

DE FRANGO 

 

 
NHOQUE DE 
BANANA DA 

TERRA + ARROZ 

MACARRÃO AO 
MOLHO DE 

TOMATE COM 
FRANGO 

ASSADO COM 
BATATAS 

GRATINADAS 

LASANHA DE 
FRANGO + 
ARROZ + 

SALADA DE 
LEGUMES 

COZIDA 

 
 

 
TABULE 

 

 
ESCONDIDINHO 
DE CARNE SECA 
/ CALABRESA 

CARURU 
(QUIABADA COM 

VATAPÁ) + 
ARROZ + 
FRANGO 
COZIDO 

 

 
CUSCUZ DE 

AIPIM 
RECHEADO 

 

 
PASTEL DE 
ABÓBORA 
ASSADO 

 
BOLO SALGADO 

DE CARNE 
MOIDA OU 

FRANGO OU 
SARDINHA 

 
 

 
PIZZA 

 
CORTADINHO DE 

ABOBRINHA 
COM CARNE 

MOÍDA 

   

 
ANEXO II – NECESSIDADES NUTRICIONAIS e Valor Energético Total (VET) PARA TODAS 
MODALIDADES DE ENSINO 

 

Valores de referência de energia, micronutrientes e macronutrientes a serem ofertados na 

alimentação escolar da modalidade Creche: 
 

 

Fonte: Energia – Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO), 2004; Carboidrato, Proteína e Lipídio 
– Organização Mundial de Saúde (OMS),2004 e 2007. Dietary Reference Intakes para Vitamina C (2000); Dietary Reference 
Intakes para Vitamin A e ferro (2001); Dietary Reference Intakes para Calcio (2011). 

*Para uso de referência dessa resolução, usou-se faixa de carboidrato de 55% a 65%do Valor Energético Total da Dieta (VET). 

 

   70% das Necessidades 
diárias/ TEMPO 
INTEGRAL 

   

 
 

 
Categoria 

 
 

 
Idade 

 
 

 
Energ

CARBOIDRAT
OS 

(g) 

PROTEÍNA
S 

(g) 

LIPÍDIO
S 

(g) 

 
Vitaminas 

 
Minerais 

   30% das Necessidades 
diárias/TEMPO PARCIAL 

  

 
Categori
a 

 
Idade Ener

gia 
(kcal) 

CARBOIDRAT
OS 

(g) 

PROTEÍN
AS 

(g) 

LIPÍDIO
S 

(g) 

 
Vitaminas 

 
Minerais 

    
55% a 65% 
doVET 

 

10 % a 

15% 

do VET 

25% a 

35% do 
VET 

 

A 

(mcg) 

 

C 

(mg) 

 
Cálc
io 
(mg
) 

 
Fer
ro 
(mg
) 

 

 
Creche 

7 – 11 

mese
s 

 
203 

 
28 a 33 

 
5 a 8 

 
6 a 8 

 
150 

 
15 

 
78 

 
2 

1 – 3 
anos 

 
304 

 
42 a 49 

 
8 a 11 

 
8 a 12 

 
63 

 
4 

 
150 

 
1 
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ia 
(kcal) 

 
55% a 65% do 
VET 

 

10 % a 

15% 

do VET 

25% a 

35%
 
do VET 

 
A (mcg) 

 

C 

(mg

) 

 
Cálc
io 
(mg) 

 
Ferro 
(mg) 

 

 
Creche 

7 - 11 

meses 

 
475 

 
65 a 77 

 
12 a 18 

 
13 a 18 

 
350 

 
35 

 
182 

 
5 

1 -  3 

anos 

 
708 

 
97 a 115 

 
18 a 27 

 
20 a 28 

 
147 

 
9 

 
350 

 
2 

Fonte: Energia – Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO), 2004; Carboidrato, Proteína e Lipídio – 
Organização Mundial de Saúde (OMS),2004 e 2007. Dietary Reference Intakes para Vitamina C (2000); Dietary Reference Intakes 
para Vitamin A e ferro (2001); Dietary Reference Intakes para Calcio (2011). 

*Para uso de referência dessa resolução, usou-se faixa de carboidrato de 55% a 65%do Valor Energético Total 

 
ANEXO II- Continuação 

 

Valores de referência de energia e macronutrientes a serem ofertados na alimentação escolar da 

modalidades Pré Escola, Ensino Fundamental e EJA. 

 

Fonte: Energia – Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO), 2004; Carboidrato, 
Proteína e Lipídio – Organização Mundial de Saúde (OMS),2004 e 2007. 
*Para uso de referência dessa resolução, usou-se faixa de carboidrato de 55% a 65%do Valor Energético Total da Dieta (VET). 
 

 
20% das Necessidades diárias/ TEMPO PARCIAL 

 

 

 
Categoria 

 

 
Idade 

 
Energ
ia 
(kcal) 

CARBOIDRATOS 
(g) 

PROTEÍNAS (g) LIPÍDIOS (g) 

 
55% a 65% do VET 

 
10 a 15% do 
VET 

15% a 30% 

do VET 

Pré-escola 4 - 5 anos 270 37 a 44 7 a 10 8 a 11 

 
Ensino fundamental 

6 - 10 anos 329 45 a 53 8 a 12 9 a 13 

11 - 15 anos 473 65 a 77 12 a 18 13 a 18 

 
EJA 

19 - 30 anos 477 66 - 77 12 a 18 8 a 16 

31 - 60 anos 459 63 - 75 11 a 17 8 a 15 
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Fonte: Energia – Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO), 2004; Carboidrato, Proteína e 
Lipídio – Organização Mundial de Saúde (OMS),2004 e 2007. 
*Para uso de referência dessa resolução, usou-se faixa de carboidrato de 55% a 65% do Valor Energético Total da Dieta (VET) 

 
 

Secretária de Educação 

Setor da Alimentação Escolar- ALIMESC 

Itacaré- 09.12.2025 

 

  

  
70% das Necessidades diárias/ 
TEMPO INTEGRAL 

  

 

 
Categoria 

 

 
Idade 

 
Energia 
(kcal) 

CARBOIDRATOS (g) PROTEÍNAS (g) LIPÍDIOS (g) 

 
55% a 65 % do VET 

10 a 15% doVET 15% a 30% do 
VET 

Pré-escola 4 - 5 anos 945 130 a 154 24 a 35 26 a 37 

Ensino 
fundamental 

6 - 10 
anos 

 
1150 

 
158 a 187 

 
29 a 43 

 
32 a 45 

 
11 - 15 

anos 

 
1656 

 
228 a 269 

 
41 a 62 

 
46 a 64 

 
EJA 19 - 30 

anos 

 
1668 

 
229 a 271 

 
42 a 63 

 
28 a 56 

31 - 60 

anos 

 
1607 

 
221 a 261 

 
40 a 60 

 
27 a 54 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../ 

RAZÃO SOCIAL:  

 

CNPJ: 

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

 

TELEFONE:  

 

E-MAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 

 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

 

 

LOTE...................... - ...................... 

ITE

M 
DISCRIMINAÇÃO UND QUANT MARCA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

    
   

 

Critério de julgamento será menor preço do LOTE 

 

DECLARAMOS, que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 

cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como também 

fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos 

e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela 

contratada das obrigações. 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20... 

 

 

______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 

OBS: A PROPOSTA INICIAL, COM QUANTITATIVOS GLOBAL E MARCA DEVERÁ, 

DEVERÁ SER ANEXADA NO SISTEMA, NO MOMENTO DO CADASTRO, PARA 

ANÁLISE DA CONFORMIDADE TÉCNICA COM O TERMO DE REFERÊNCIA. 
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ANEXO III 

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......... 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº XX/ 

 

O MUNICÍPIO DE ITACARÉ com sede no (a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº 13.846.902/0001-95 neste ato representado pelo Prefeito o Sr. EDSON ARANTE 

SANTOS MENDES, inscrito no CPF nº 004.875.375-05, Carteira de Identidade nº 08.398.663-48 

SSP-BA, expedida pela SSP-BA, residente e domiciliado à ..., nº ..., Bairro:...., Itacaré – BA, CEP 

45.530-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/, publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º XXX/, RESOLVE registrar os preços da (s) empresa (s) indicada (s) e qualificada 

(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada(s) e na (s)  quantidade(s) cotada 

(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........, 

especificado (s) no (s) item (ns).......... do .......... Termo de Referência, Anexo I do PREGÃO 

ELETRÔNICO – SRP – Nº XXX/., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

2.2. Descrição: 

Item/lote 

do TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

1 [...] 

Especificaçã

o 

Marca 

 (se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantidade 

Mínima 

valor 

unitário o 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria ..........................Município de Itacaré. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

Dos limites para as adesões 
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4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços ou outro instrumento hábil, 

poderão ser alterados, observado o art. 107 e 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 0. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

6.1.3.3. O prazo para resposta da análise do pedido de reajuste ou reequilíbrio, conforme o 

item 5.2, será de no mínimo 30 (trinta) dias.  

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante. 
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8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DA EXECUÇÃO 

10.1. Conforme termo de referência. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

11.1. Em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

11.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

11.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 

11.5. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 

11.6. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem como 

da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ’s, oportunidade em 

que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento da tabela da EFD – 

REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda 

na Fonte, em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução Normativa RFB nº 

1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento. 

11.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data de 

emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da execução do contrato, 

valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, além de averiguar se a 

mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 

11.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 

11.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  

11.10. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

11.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

11.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 

trabalhista. 
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Prazo de pagamento 

11.15. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou no dia da 

entrega do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade da empresa 

contratada.  

11.16. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 

primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 

cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado 

obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de 

inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato.  

11.17. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato 

ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 

variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao ano. 

 

Forma de pagamento 

11.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

11.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.20.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 

“Declaração do regime tributário” ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do 

regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à Contratante 

nova Declaração.  

11.20.2.  A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em 

anexo à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência 

para conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 

Complementar 123/2006, em seu § 4º. 

11.20.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB – Contribuição Patronal 

sobre a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 

11.20.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

11.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Termo de Referência. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

12.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do EDITAL. 

13.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

 

Local e data 

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante (s) legal (is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BEM E SERVIÇO 

 

Processo Administrativo n°..... 

Pregão eletrônico nº ... 

 

Termo de Contrato de fornecimento que entre si fazem o 

MUNICÍPIO DE ITACARÉ e a Empresa ... 

 

 

CONTRATO Nº ___/20... 

 

 

O Município de Itacaré, com sede no(a) ......, na cidade de .... /Estado BA inscrito (a) no CNPJ sob 

o nº ...., neste ato representado(a) pelo(a) seu prefeito Municipal Sr. ..., portador do RG nº ... e do 

CPF nº ..., residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa ..., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..., sediado(a) na ...., , neste ato representado(a) por 

..... , portador do RG n. ... e do CPF nº ...., residente e domiciliado na rua ...., doravante designado 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº .... e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/ e Processo Administrativo 

XXX/, Tipo MENOR PREÇO, bem como mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Este Contrato tem como objeto o fornecimento de ........, nas quantidades estimadas na tabela 

abaixo 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE

M 

ESPECIFICAÇ

ÃO 

QUANTIDA

DE 
MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura 

registrado no extrato de contrato publicado no PNCP e diário oficial do Município, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído 

no período firmado no contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O início da entrega e execução do bem ocorrerá após a emissão da Ordem de Fornecimento 

e deverá obedecer a este termo de referência, observando os locais, prazos e quantidades. A empresa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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contratada fica responsável por toda a logística de entrega e execução conforme o objeto, fornecendo 

todos os equipamentos e mão de obra necessários. 

3.2. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislações 

pertinentes ao ramo de atividade.  

3.3. O prazo deve seguir conforme o termo de referência logo autorizado o fornecimento, 

podendo ser prorrogado de acordo com a justificativa do contratado e autorização da secretaria 

responsável. 

3.4. Deverá seguir conforme o termo de referência.  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Deverá seguir conforme o termo de referência. 

6.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

6.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 

6.6. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento e entrega do bem. 

6.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem como 

da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ’s, oportunidade em 

que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento da tabela da EFD – 

REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda 

na Fonte, em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução Normativa RFB nº 

1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento. 

6.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data de 

emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da execução do contrato, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, além de averiguar se a 

mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 

6.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 

6.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

6.11. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 

trabalhista. 

 

Prazo de pagamento 

6.16. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou no dia da 

entrega do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade da empresa 

contratada. 

6.17. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 

primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 

cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado 

obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de 

inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato.  

6.18. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato 

ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 

variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao ano. 

 

Forma de pagamento 

6.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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6.21.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a “Declaração 

do regime tributário” ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do regime tributário, 

fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à Contratante nova Declaração.  

6.21.2.  A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo à 

nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para 

conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 

Complementar 123/2006, em seu § 4º. 

6.21.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB – Contribuição Patronal sobre a 

Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 

6.21.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DE PREÇO  

8.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis; 

8.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-

E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8 O reajuste será realizado por apostila mento. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

e) Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: e.1) Certidão conjunta relativa aos 

tributos federais; e.2) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; e.3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e e.4) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único), devendo sempre que solicitado pela Administração, comprovar o cumprimento, com a 

indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas, fixando-lhe prazo para as devidas correções. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos;  

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

i) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada; 

j) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Município em até 10 (dez) dias úteis, contados da referida 

assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1 Conforme o termo de referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV)  

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

§1º - Será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato a multa aplicada a(ao) 

Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, limitada a incidência à 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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§2º – Será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato a multa aplicada a(ao) Contratada(o) 

em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, por período superior a quinze dias, ou no 

caso de inexecução parcial da obrigação assumida;  

§3º -  Será de 15% (quinze por cento) do valor global do contrato a multa aplicada a(ao) 

Contratada(o) em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 

1, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD.  

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos.   

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado 

(LGPD, art. 25) 

§ 10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

§ 11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

§ 12. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 

Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de 

proteção de dados): (i) notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; (ii) 

fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este responda 

a respectiva solicitação; e (iii) não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito 

do Contratante.  

§ 13. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias 

para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, 

perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer 
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outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que 

qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações 

contratuais de confidencialidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 1.066/2022 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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17.1. Fica eleito o foro da comarca de Itacaré/Ba, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Itacaré-BA, __ de __________ de 20..... 

___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE .... 

REPRESENTANTE – ... 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

__________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE - .... 

CONTRATADA 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO  

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../ 

 

TIPO – MENOR PREÇO .... 

 

 

 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________  

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos 

exigidos no procedimento licitatório referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 

referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 

anexos. 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20.... 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Rua Dr Edgar dos Reis nº 57, Centro – Itacaré – Bahia CEP – 45.530-000. 
Telefone (73) 3251-2130 – e-mail: licitacoesecontratos.itacare@gmail.com 

74 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 

PREVISTO EM LEI 

 

 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas 

da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20.... 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 

2007. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO  

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../ 

 

TIPO – MENOR PREÇO ... 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXX/, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE ITACARÉ, marcado para às XX:00 

horas do dia .../.../20..., que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou 

domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

 

Cidade, ___ de ___________ de 20.... 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO  

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../ 

 

TIPO – MENOR PREÇO  

 

 

 

 

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 

intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 

Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 

68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim(  )                   Não (  ) 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20... 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 

COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO  

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../ 

 

TIPO – MENOR PREÇO .... 

 

 

 

 

A empresa________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 

intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 

Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 

63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20.... 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Rua Dr Edgar dos Reis nº 57, Centro – Itacaré – Bahia CEP – 45.530-000. 
Telefone (73) 3251-2130 – e-mail: licitacoesecontratos.itacare@gmail.com 

78 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

[PARA PESSOAS JURÍDICAS] 

[Nome da Razão Social], inscrito no CNPJ no [número do CNPJ], por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr.(a) [nome completo do representante legal], portador(a) da Carteira 

de Identidade no [número do RG] e do CPF no [número do CPF], DECLARA, sob as penas da 

lei, para fins da [Concorrência ou Licitação] no [número da licitação, dispensa ou inexigibilidade], 

a inexistência no quadro da empresa, de pessoas físicas ou de dirigentes ou sócios com vínculo de 

servidor(a) ou empregado(a) público, ou agente político na esfera federal, estadual ou municipal, ou 

seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 

grau, além da inexistência de dirigentes ou sócios em comum com as demais empresas 

participantes. 

 

OU 

 

[PARA PESSOAS FÍSICAS] 

Eu, [nome completo], portador(a) da Carteira de Identidade no [número do RG] e do CPF no 

[número do CPF], DECLARO, sob as penas da lei, para fins da [Concorrência ou Licitação]  no 

[número da licitação, dispensa ou inexigibilidade], que não sou servidor(a) ou empregado(a) 

público, ou agente político na esfera federal, estadual ou municipal, ou seu cônjuge ou 

companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, além de não 

ser dirigente ou sócio das demais empresas participantes. 

 

[Local e Data] 

 

................................................................................ 

[Assinatura]  
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ANEXO XI 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social 

e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de 

Licitações, conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 

Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  

 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil. 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante 

o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 

e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 

qualquer mudança ocorrida. 

 

 

Local e data: _________________________________________________________________ 

 

 

 

 

__________________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO XII 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 

e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 

inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito 

e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

Local e data:  __________________________________________________________________ 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 


